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PROJETO DE LEI N. 123 DE 2018
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r - FUNDAMEN'IAÇÃo E voro Do REI-ATOR

Compete à ComissÀo de -[ustiça c Red,.rçào opinar sobre os aspcctos constitucionais, Iegais,

rcgimentais c a boa tócnica legislativa das pr<>posiçôes.

C) Projeto apresenta<lo por essc Vereador objetiva declarar de utrhdade pública a r\ssociaçâo Missior.rária dc

Bcneficência, cntidade sem fins lucratir.os, inscrita no CNI'J io 8l).?34.826 /l)O03- 1(r, localizada na ltr,rn Sâo l'aulo n" 2453,

Bairro Centro, ncsta cidaclc de Cascavel, e qllc tern como lüna dc suas ltnalidades cstatutárias promovcr a Edtrcaçâo,

complementar obrigações com o pocler público, congtegar, dirigrr c nratrter iustitr.riçõcs que viscm a bcncficêtrcia, a

ptomoçào htunana e social das pessoâs a c.la conhadas, a capacitaçào para o trabalho, a saúdc, o ensino, a er.angclizaçào, a

assistência motal c espititwú conformc o artigo 1".

-lus ti [icativa l grrescntadr

",.\ 1:roposta dcstâ proposiçio tem a finalictadc de couccder o tínrlo de utiüclade pública a r\ssociaçào lr{issiooána

de Bencficônci.a, cntidade scm fins lucrativos c lrrrsca cm sua linalidade congrc€fr úrias açõcs qrre 1:<.rssibilitem unra

educaçào e urna cultura pot meio de cursos lir.res c irrepplares, berrr como capacitando pat?r o traba-lho, a sâirde, o ensirxr, a

evangelizaçào, a assistôncia motiü e espiritual
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EMFINTÂ: [)tclara de Lrtüdacle públicr a r\ssociaçàc, l{issionária <1c l]eurÍlcôncia.
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Torna-se importantc esta declaraçào clc rrúlidadc pública, para qr.rc a Âssociaçiro lr{issionária dc Bencficência possa

contrnuar I executar seus uabalhos etn cotlliçõcs de irnl;lantar urna educaçrio ainda mais de qualidacle".

Em relaçào à iniciativa e compctência nào sc encontrarn impcdirlcntos, para a cotrcessào dc utilidaclc pública

a utna etrúdadc, sào exigidos alguns documentos indispensáveis, elcncados no artigo 2o rla Lci Municipal 5.41,7 /2011),

senào vejamos:

Àrtigo 2o À concessào <le utilidadc pública far-se-á atr^ús dc lei, dcvcndo a entidadc interessada, com a hnaüclade

de írsúuir a respectiva proposiçào legislativa, fazer prova de <1ue:

a) possui personalidadc lurídica própnq comprovada pela Ccttidâo de Registro de Pessoas -furídicas,

fornecida pclo cartório em quc se avetbou o registro;

b) cstar em efetivo e contínuo funcionament<.r por, tro mínimo, 1 (um) ano, a parúr da clata do

requcrimcnto, 
^ttavés 

rle arcstado de futrcioltaurento expedido pelo respectivo órgâo da Administraçâo

púbtica N{unicipal ou autoridadc competcnte, <1uais sejam: Promottx de Jusúça, Delegado de Políoa,

Prefeito e Juiz de Direito, que especificará o tempo (jm quc a cntidade cstá em plcna atividade;

c) declaraçào dizendo que as dirctoria e conselho fiscal nào são rernunerados, pot qualquet forma, corn

previsâo cstatutária, e <que nào distibui lucros, bonificaçôes ou vantagens a dirigentes,

d) cópia do Estâtuto Social, autcnticada;

c) relnçâo dos efetivos serviços prestados à coletividadc, no ano antctiot ao da fonnulaçào do pedido,

acompanhados clo demonstrativo da rcceita e da despcsa rcalizada no petíodo, ainda quc rrrio

subvencionadas com tccutsos públicos; c, se srrbvenciotradas, apresefltâr prestâçâo de contas das

subvençôes e auxílios recebidos;

Q ata da eleiçào da diretori^ atual, registrada em cartório e autenúcada;

g) Cadastro Nacional de PessoaJurídica - CNPf;

h) Requcriracnto dirigido à l)refeitura ou à Câmara N{unicipal, soücitando dcclaraçÀo de utrlidade pública

municipal, conformc modelo anexo nest^ Lci;

i) Âtestado de idoncidaclc e ilibada conduta rnoral dc seus dirigentcs e consclheiros Íiscais.

§ 1o O Àtestado de Funcionamcnto, exigido na alinea "b" deverá scr ancxacla em original.

§ 2o O atcstado de idoneidade c ilibada conduta, exigidos na alínea "i" devetá ser fomecido pelo órgào estadLral de

Segurar.rça Priblica, porluiz dc l)ireito ou por Promotor de.[usriça; 
t
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§ 3o Na falta de quaisqr.rcr dos documcntos cnurncrados Deste artigo, será concc<lido prazo rnáximo de 30 (rinta)

dias para quc a cntitladc cunrprn as exigêncirs, a partir da nodficaçào; findo o praz<.r caso <.:s doctunentos niir,

sejam aprcsentados, o processo será arrluivado iuotÍuncntc com o projcto de lei lrropostt.r.

Portanto, veriÍica se quc os documcntos apresentados cstào dc acordo com t<luclcs neccssários pxra que

Âssociaçào N{issionária de Bencficôncja seja dcclarada de utiüdade pública, cstes arrcxos ao projeto Froposto.

Portânto, após avaliar r matéria como Relator, nos ternros dos:rnigos 37 inciso IV e artigo 38 arpl1, ambos do

Regimcnto lnterno, nào se vetifican impediracntos constitucionais, legais c técnicos a tÍamitâçào do projero, destc

mo<io, manifesto <.r rncu voto FÀVORÁVEL.

II- VOTO DA COMISSAO

À Comissio de Jusuça c RcdaçÀo por mcio dos seus Vereadorcs acompanham o voto do lfmiucnte Relator e

opinam pelo Voto FAVORÁYEL ao projeto dc Lei.

E o Parecer. Sala das Comiss<'res I'ernrancntcs

Cascavel.02 dc orrtubro de 2{)18

f)amasceno Juniot/PSDC

Prcsidente

ampaio

Secrctário
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